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Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 2.311, de 29
de  agosto  de  2006,  que  “Institui  Comissão
Permanente  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo  Disciplinar  e  Especial  e  atribui
gratificação aos seus membros”.

Art. 1º Art. 1º O artigo 4º da Lei Municipal nº 2.311, de 29 de agosto de 2006, com
redação dada pela Lei Municipal nº 2.537, de 03 de março de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art.  4º  É  atribuída  aos  membros  titulares  da  Comissão
Permanente  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Especial,
gratificação mensal  equivalente a  04 (quatro)  Valor  de Referência  Municipal  –
VRM, por mês.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 6 de maio de 2025.

Daniel Morandi
Prefeito Municipal
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